
I't
!

Estado do Piauí
Câmara Municipat de Barras

nigunnrnrcNTo N, I 2/2025
Ao Plenário da Câmara Municipel de Berras,
Senhores Vereadores,
A Vereadora CYNARA CRISTIANA LAGES VERAS, no uso de suas atribuições
regimentais e com fundamento nos artigos 132, incisos Irr e vII, e 206, parágrafo
único, do Regimento lntemo desta Cas4 REeUER:

l. A concessão de regime de URGÊNCIA para os Projetos de Lei n 2412025 (Lei
orçamentiíria Anual de 2026) e n' 2512025 @lano plurianual 2026-2029).

2. A dispensa dos interstícios regimenúais, a fim de que ambas as proposições
possam ser votadas em primeiro e segundo turnos em uma mesma sessão, sem
observância do prazo regimental entre os turnos.

Fundamentação:

Os referidos Projetos de Lei constituem inshumentos essenciais do planejamento e da
gestão fiscal municipal, com previsão de votação até o término da sessão legislativa em
curso. A urgência justifica-se pelo relevante interesse público e pela necessidade
de observância dos prüzos legais estabelecidos na legislação, garantindo a continuidade
dos serviços públicos a partir de I 

o de j an eiro de 2026.
As matérias já foram suficientemente debatidas e analisadas pelas Comissões de
Constituição e Justiça e Comissão de Fiscalização, Controle, Finanças e Tributação,
restando ao Plenário a deliberação final.
Conforme dispõe o Regimento, a aprovação desúe requerimento depende de maioria
absoluta dos membros da Casa.

Nestes termos, pede deferimento.

Barras (PI), 15 de dezembro de2025.
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